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CBRAEX – CONGRESSOS, FEIRAS E EVENTOS

CONGRESSO EDUCADOR 2010 – BRASIL
EDITAL PARA APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS (COMUNICAÇÃO ORAL E BANNERS)

1. OBJETIVOS
Estimular a produção científica em torno de questões educacionais, em especial sobre a Educação brasileira, e fornecer aos congressistas, após o EDUCADOR 2010 – BRASIL, uma publicação de qualidade, em CD-ROM, com os trabalhos produzidos por eles e para eles, os quais poderão ser lidos e revisitados sempre que o participante, professor ou universitário, julgar necessário. A publicação dessas produções acadêmicas tem o intuito de divulgar pesquisas acadêmicas em torno da Educação, de modo a suscitar idéias e a fazer girar saberes.

2. TEMA

Tema livre, mas todos os trabalhos (comunicações orais e banners) deverão girar, obrigatoriamente, em torno da Educação.

3. PÚBLICO-ALVO

Diretores, supervisores, coordenadores e professores das escolas públicas e particulares (da Educação Infantil ao Ensino Médio), professores e estudantes universitários dos cursos de graduação (licenciatura e/ou bacharelado) e de pós-graduação (aperfeiçoamento, especialização, mestrado ou doutorado) de instituições públicas e privadas de ensino superior, pesquisadores na área da Educação e diretores, instrutores e monitores de organizações não governamentais (ONGs) que trabalham com a Educação nos seus mais diversos níveis (da Alfabetização ao Ensino Profissionalizante), bem como os demais interessados em questões educacionais.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 O período de inscrição para quem pretende apresentar trabalhos irá até o dia 22 de agosto de 2010.

4.2 Poderão ser submetidos resumos para apresentação de comunicação oral ou de banner (pôster).

4.3  Somente precisarão enviar o trabalho completo até o dia 22 de agosto de 2010, com o seu respectivo resumo, aqueles que pretendem concorrer ao PRÊMIO EDUCADOR 2010 – BRASIL. Os trabalhos completos inscritos para premiação deverão estar dentro das normas descritas no regulamento do PRÊMIO EDUCADOR 2010 – BRASIL. O texto completo da comunicação oral que não irá concorrer à premiação poderá ser enviado até o dia 31 de outubro de 2010, para publicação em CD-ROM com ISBN.

4.4 Para realizar a inscrição para apresentação de trabalhos, o congressista deverá preencher a ficha de inscrição destinada para esse fim e o formulário do resumo (preencher no computador e depois imprimir), escolhendo uma (1) das áreas descritas no anexo que julgue a mais adequada à proposta do seu trabalho. Além disso, deverá enviar declaração que comprove grau de escolaridade (Ensino Médio, Graduação, Aperfeiçoamento, Especialização, Mestrado, Doutorado ou Pós-Doutorado), expedida pela instituição à qual esteve ou está vinculado. O formulário do resumo, devidamente preenchido, deverá estar em duas vias: uma (1) impressa e uma (1) eletrônica (CD-ROM), para cada trabalho que o congressista desejar inscrever (no caso de o participante pretender apresentar mais de um trabalho, no evento. Ex.: uma apresentação oral e um banner, dois banners ou duas apresentações orais).

4.5 A inscrição para quem vai apresentar trabalhos será realizada exclusivamente pelo correio. O endereço para o qual deve ser enviada a documentação, por Sedex ou por carta registrada, é:

CONGRESSO EDUCADOR 2010 – BRASIL
CBRAEX – CONGRESSOS, FEIRAS e EVENTOS
Caixa Postal: 3522

AC Montese

CEP: 60.410-970

Fortaleza – CE

4.6  O congressista poderá enviar mais de um resumo, na qualidade de autor principal; só que cada resumo deverá corresponder a um determinado trabalho, ou seja, a um determinado tema, diferente dos demais. 

4.7 Os resumos dos alunos (de Ensino Médio, de Graduação, de Aperfeiçoamento, de Especialização, de Mestrado ou de Doutorado) precisam trazer o nome de um orientador. Aqueles que não estão mais vinculados a instituições de ensino superior como alunos, bem como os professores sem formação acadêmica (não graduados), não precisam colocar, nos seus resumos, o nome do orientador.

4.8 Os resumos dos trabalhos inscritos para apresentação serão encaminhados para parecer de consultores (professores universitários com titulação de Mestre ou de Doutor). Os pareceres serão homologados pelo citado comitê e aqueles que se inscreveram para apresentação de trabalhos serão comunicados, através de e-mail, quanto à aceitação ou não do seu resumo.

4.9 SOMENTE poderão solicitar a devolução do valor pago pela apresentação do trabalho os congressistas que não tiverem o resumo do seu trabalho (comunicação oral ou banner) aceito pela comissão julgadora/científica.

5. DA APRESENTAÇÃO
5.1 As apresentações serão realizadas através de comunicação oral ou banner (pôster), cuja escolha será realizada no ato da inscrição. Cada candidato disporá de quinze (15) minutos para a apresentação do trabalho e serão reservados, pelo menos, cinco (5) minutos para argüição.

5.2 Sugere-se que os banners tenham o seguinte formato máximo: 1,20m de largura por 1,40m de altura.

5.3 Recursos como projetor para computador, notebooks e CPU’s (com entrada para CDs, DVDs, disquetes e pendrive) devem ser solicitados com antecedência, no ato da inscrição.

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA A ESCRITA DO RESUMO

6.1 Escolha o tipo de apresentação: comunicação oral ou banner (pôster);
6.2 Escolha a área de conhecimento que julgar mais conveniente para a avaliação do seu trabalho ou aponte uma;
6.3 Escreva o título em letras maiúsculas;

6.4 Escreva o seu nome completo (os nomes devem ser escritos em minúsculo, sendo apenas em maiúsculo a primeira letra de cada nome);
6.5 O resumo tem que ser digitado em português e conter o mínimo de 1.400 caracteres e o máximo de 2.000 caracteres com espaços;

6.6 Organize o resumo de forma a incluir uma pequena introdução, objetivos, metodologia, resultados e a conclusão do trabalho, mesmo que parcial;
6.7 As palavras-chave (três, no máximo) devem ser digitadas em letras maiúsculas.

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA A ESCRITA DO TRABALHO COMPLETO
O ensaio acadêmico deverá estar escrito em fonte Times New Roman, tamanho 12, espaçamento entre linhas de 1,5 cm, papel A4, margens laterais de 3 cm, margens superior e inferior de 2,5cm, revisado e apto para publicação, e em conformidade com as normas da ABNT, com citação no sistema autor, data e página. Não há exigência quanto ao número de páginas.

A estrutura do texto deverá conter os seguintes itens obrigatórios:

1) Sumário, inserindo os itens tratados;

2) Introdução, destacando, neste item, a justificativa, o problema, a hipótese, os objetivos, a metodologia, o método e a síntese dos temas tratados;

3) Conteúdo com seus vários itens, a critério do autor;

4) Considerações finais articuladas, sintetizando claramente as posições defendidas pelo autor;

Bibliografia.

8. CLÁUSULA DE RESERVA
A CBRAEX – CONGRESSOS, FEIRAS E EVENTOS reserva-se ao direito de resolver os casos omissos, bem como as situações não previstas neste edital.

                                                                                              Hilário Maciel

                                                                CBRAEX – CONGRESSOS, FEIRAS E EVENTOS
CBRAEX – CONGRESSOS, FEIRAS E EVENTOS

CONGRESSO EDUCADOR 2010 – BRASIL
FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RESUMO

(UM PARA CADA TRABALHO QUE DEVERÁ SER APRESENTADO)

	RESUMO

	PALAVRAS-CHAVE:


CBRAEX – CONGRESSOS, FEIRAS E EVENTOS

PRÊMIO EDUCADOR 2010 – BRASIL
EDITAL

O Prêmio EDUCADOR 2010 – BRASIL é uma realização da CBRAEX – CONGRESSOS, FEIRAS E EVENTOS, visando o desenvolvimento e o amadurecimento de pesquisas no âmbito da Educação

1. TEMA

O prêmio EDUCADOR 2010 – BRASIL, da CBRAEX – CONGRESSOS, FEIRAS E EVENTOS, terá como temática central: 

“EDUCADOR 2010: DA TEORIA À PRÁTICA, DE OLHO NO FUTURO”

O tema do prêmio, que é também o do evento, permite que se faça dele, dentre outras leituras, estas seis: (i) a indissociabilidade entre a teoria e a prática: aquela repensando esta, e esta sendo uma materialização daquela; (ii) a necessidade de se colocar (ou pelo menos de se tentar colocar) sempre em prática aquele arcabouço teórico que se adquiriu com leituras; (iii) o fato de o educador precisar manter-se atualizado quanto às teorias educacionais que a cada dia surgem, com o intuito de tornar mais eficiente a sua prática pedagógica em sala de aula; (iv) a necessidade de o educador ter de incorporar de modo rápido, à sua prática docente, novos conteúdos, novas metodologias de ensino, quando isso se faz mister, e ter de se adaptar rapidamente a essas mudanças; (v) o educador como agente de preservação e de divulgação da cultura para as futuras gerações; e até (vi) a preocupação do educador com o seu futuro e com o futuro de sua profissão, de modo que se faz importante atentar também para as políticas públicas voltadas para o magistério.

Agora faça a sua parte! Escreva um ensaio de caráter científico no qual se apresente um problema educacional e aponte possíveis soluções para ele. De preferência, proponha soluções para novos problemas ou novas soluções para problemas considerados já antigos. Esse problema educacional poderá, por exemplo, ser de natureza metodológica ou política. Desse modo, tanto poderá ser feito um ensaio propondo novas formas de se abordar um determinado conteúdo escolar como um estudo capaz de propor políticas públicas para a melhoria da Educação. Importante: o ensaio deverá contemplar a realidade brasileira, ou seja, o contexto brasileiro. Desse modo, o trabalho que enfocar a realidade ou o contexto educacional de outro país não será aceito. 

As linhas de pesquisa relacionadas ao tema principal são as seguintes:

1) Avaliação Escolar

2) Currículo Escolar

3) Educação a Distância

4) Educação e Cultura Popular

5) Educação Ambiental na Escola

6) Aquisição da Linguagem

7) Lingüística Aplicada

8) Ensino de Literatura na Escola

9) Ensino de Matemática na Escola

10) Ensino de Estudos Sociais na Escola

11) Ensino de Ciências na Escola

12) Ensino da(s) Cultura(s) Africana(s) na Escola

13) Temas Transversais na Escola (Ética, Meio Ambiente, Pluralidade Cultural, Trabalho e Consumo, Saúde, Educação Sexual).

14) Políticas Públicas para a Educação Básica

2. OBJETIVOS
Estimular a produção científica em torno de soluções para os principais problemas da Educação brasileira e fornecer aos congressistas, ao final do EDUCADOR 2010 – BRASIL, uma publicação de qualidade, em CD-ROM, com os trabalhos produzidos por eles e para eles, os quais poderão ser lidos e revisitados sempre que o participante, professor ou universitário, julgar necessário. A publicação dessas produções acadêmicas, com ISBN, tem o intuito de auxiliar professores em suas práticas docentes, a partir das novas visões que esses trabalhos trarão em torno de novos problemas educacionais ou mesmo de problemas já antigos, sobretudo com relação àqueles que dizem respeito à metodologia de ensino.

3. CATEGORIAS

O prêmio será atribuído em sete categorias:

a) Alunos do Ensino Médio (estudante secundarista) ou pessoa que já tenha concluído essa modalidade de ensino;

b) Professor sem formação acadêmica (não graduado); 

c) Graduando ou graduado (em cursos de licenciatura ou de bacharelado);

d) Pessoa que esteja cursando ou que já tenha terminado um curso de aperfeiçoamento;

e) Especializando ou especialista;

f) Mestrando ou mestre;

g) Doutorando ou doutor.

4. DA ABRANGÊNCIA
O concurso é de âmbito nacional e selecionará os melhores ensaios acadêmicos inéditos sobre as soluções para os principais problemas educacionais brasileiros (de caráter metodológico, político, social), bem como fará a premiação nas diversas categorias.

5. DA HABILITAÇÃO
5.1 Estarão habilitados ao concurso os portadores de título de Doutor, Mestre, Especialista, Graduado, os que tenham concluído algum tipo de Aperfeiçoamento, os professores sem formação acadêmica (não graduados) que tenham como comprovar vínculo empregatício com alguma instituição de ensino e todos aqueles que já tenham terminado o Ensino Médio. Estão igualmente habilitados os graduandos, os especializandos, os mestrandos e os doutorandos, bem como aqueles que estão cursando algum tipo de Aperfeiçoamento ou o Ensino Médio. Todos, porém, terão de apresentar ensaios na área da Educação, nos termos do presente edital.

5.2 Cada autor poderá concorrer com apenas um trabalho e em uma única modalidade. O trabalho é individual e não será admitido trabalho conjunto.

5.3 Não estão habilitados ao concurso membros da instituição promotora e realizadora ou integrantes da comissão julgadora, assim como membros de suas famílias (cônjuge, irmãos, descendentes e ascendentes de 1º grau). Os avaliadores que têm candidatos habilitados estão impedidos de examinar seus orientandos.

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1 Para se inscrever no concurso, o candidato deve se ater aos critérios de habilitação e às demais especificações deste edital, bem como entregar, no ato da inscrição, toda a documentação exigida, conforme a seguir:

a) O ensaio acadêmico inédito, em formato de texto, deverá ser entregue em quatro (4) cópias, sendo três (3) delas em formato impresso e uma (1) em formato eletrônico (CD-ROM), com título, indicação do curso de graduação, de aperfeiçoamento, de especialização, de mestrado ou de doutorado ao qual o candidato está vinculado, do orientador, da instituição à qual o candidato pertence, e sem identificação do autor, observadas as especificações previstas no item sete (8) deste edital. Os candidatos que estão concluindo o Ensino Médio deverão indicar um professor da escola em que estudam como orientador, bem como deverão indicar o nome da escola em que estudam. Os professores sem formação acadêmica (não graduados) não precisam indicar orientador, mas deverão dizer o nome da instituição de ensino à qual estão vinculados. Graduados, especialistas, mestres e doutores que não estão mais vinculados a instituições de ensino superior, como alunos, também não precisam indicar orientador.

b) O formulário do resumo, devidamente preenchido (no computador), que deverá estar também em quatro vias: três (3) impressas e uma (1) eletrônica (no mesmo CD-ROM em que estiver o trabalho ensaio inédito).

c) A cópia do certificado, diploma ou declaração comprobatória de conclusão do Ensino Médio ou do curso de graduação, aperfeiçoamento, especialização, mestrado ou doutorado. Para os estudantes que estão cursando uma dessas modalidades, comprovante de que se encontra devidamente matriculado no curso, devidamente assinado pelo coordenador ou por alguém designado legalmente para esse fim. Para os professores sem formação acadêmica (não graduados), documento que comprove (contracheque ou declaração) vínculo com a instituição de ensino em que trabalha.

d) A ficha de inscrição para apresentação de trabalhos, que se encontra disponível para impressão neste site, devidamente preenchida.

6.2 O ato de inscrição implicará que o autor do texto premiado abre mão dos direitos autorais (não da autoria) em favor da instituição promotora.

6.3 O ensaio acadêmico inédito, em formato de texto, a ficha de inscrição preenchida e toda a documentação exigida devem ser remetidos à CBRAEX – CONGRESSOS, FEIRAS e EVENTOS, até o dia 22 de agosto de 2010 (data de postagem), por Sedex ou como carta registrada, fazendo constar no envelope:
PRÊMIO EDUCADOR 2010 – BRASIL
CBRAEX – CONGRESSOS, FEIRAS e EVENTOS

Caixa Postal: 3522

AC Montese

CEP: 60.410-970

Fortaleza – CE

6.4 Somente serão consideradas as inscrições que estiverem em estrita conformidade com as normas estabelecidas neste edital.

6.5 A documentação recebida no ato da inscrição não será devolvida aos candidatos.

6.6 Não serão aceitas solicitações de inscrição ou envio de documentação por e-mail ou outra forma que não a especificada neste edital.

6.7 SOMENTE poderão solicitar a devolução do valor pago pela apresentação do trabalho os candidatos que não tiverem o seu resumo/trabalho completo aceito pela comissão julgadora/científica para concorrer à premiação.  

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA A ESCRITA DO RESUMO

7.1 Escolha o tipo de apresentação: comunicação oral para premiação (com resumo e trabalho completo);
7.2 Escolha a área de conhecimento que julgar mais conveniente para a avaliação do seu trabalho ou aponte uma;
7.3 Escreva o título em letras maiúsculas;

7.4 Escreva o seu nome completo (os nomes devem ser escritos em minúsculo, sendo apenas em maiúsculo a primeira letra de cada nome);
7.5 O resumo tem de ser digitado em português e conter o mínimo de 1.400 caracteres e o máximo de 2.000 caracteres com espaços;

7.6 Organize o resumo de forma a incluir uma pequena introdução, objetivos, metodologia, resultados e a conclusão do trabalho, mesmo que parcial;
As palavras-chave (três, no máximo) devem ser digitadas em letras maiúsculas.

8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA ESCRITA DO ENSAIO INÉDITO
O ensaio acadêmico inédito deve constituir-se em contribuição original e crítica ao tema tratado, não se limitando a revisões bibliográficas, de vinte (20) a vinte e cinco (25) páginas (incluindo bibliografia, citações e anexos) e ser entregue com fonte Times New Roman, tamanho 12, espaçamento entre linhas de 1,5 cm, papel A4, margens laterais de 3 cm, margens superior e inferior de 2,5cm, revisado e apto para publicação, e em conformidade com as normas da ABNT, com citação no sistema autor, data e página.

A estrutura do texto deverá conter os seguintes itens obrigatórios:

5) Sumário, inserindo os itens tratados;

6) Introdução, destacando, neste item, a justificativa, o problema, a hipótese, os objetivos, a metodologia, o método e a síntese dos temas tratados;

7) Conteúdo com seus vários itens, a critério do autor;

8) Considerações finais articuladas, sintetizando claramente as posições defendidas pelo autor;

9) Bibliografia.

9. DA PREMIAÇÃO
9.1 Os ensaios acadêmicos inéditos vencedores do Prêmio EDUCADOR 2010 – BRASIL, um (1) em cada modalidade, receberão:

a) Prêmio em dinheiro;

b) Certificado;

c) Publicação do texto numa coletânea em CD-ROM, com ISBN;

9.2 A premiação contemplará até sete (7) trabalhos, um (1) em cada uma das seguintes modalidades:

a) Alunos do Ensino Médio (estudante secundarista) ou pessoa que já o tenha concluído; 

b) Professor sem formação acadêmica (não graduado);

c) Graduando ou graduado (em cursos de licenciatura ou de bacharelado);

d) Pessoa que esteja cursando ou que já tenha terminado um curso de aperfeiçoamento;

e) Especializando ou especialista;

f) Mestrando ou mestre;

g) Doutorando ou doutor.

9.3 A premiação em dinheiro refere-se ao valor individual pago para o autor de cada um dos trabalhos vencedores, em cada uma das modalidades.

9.4 O prêmio individual para o trabalho vencedor em cada modalidade distribuir-se-á da seguinte forma:

a) Alunos do Ensino Médio (R$ 250 – Duzentos e cinqüenta reais) ou pessoa que já o tenha concluído (R$ 500 – Quinhentos reais);

b) Professor sem formação acadêmica (não graduado) (R$ 750,00 – Setecentos e cinqüenta reais);  

c) Graduando (R$ 1.000,00 – Mil reais) ou graduado (R$ 1.250,00 – Mil duzentos e cinqüenta reais) (em cursos de licenciatura ou de bacharelado);

d) Pessoa que esteja cursando (R$ 1.500,00 – Mil e quinhentos reais) ou que já tenha terminado um curso de aperfeiçoamento (R$ 1.750,00 – Mil setecentos e cinqüenta reais);

e) Especializando (R$ 2.000,00 – Dois mil reais) ou especialista (R$ 2.250,00 – Dois mil duzentos e cinqüenta reais);

f) Mestrando (R$ 2.500,00 – Dois mil e quinhentos reais) ou mestre (R$ 2.750,00 – Dois mil setecentos e cinqüenta reais);

g) Doutorando (R$ 3.000,00 – Três mil reais) ou doutor (R$ 3.500,00 – Três mil e quinhentos reais).

h) Orientadores dos trabalhos premiados: certificado.

9.5 Os classificados não como vencedores (primeiros lugares), mas nas duas (2) classificações seguintes (segundos e terceiros lugares), receberão certificados, mas não prêmio em dinheiro.

9.6 Caberá aos vencedores do prêmio o recolhimento de impostos eventualmente incidentes sobre os valores recebidos.

10. DA DIVULGAÇÃO
Este edital será amplamente divulgado junto às instituições de ensino deste país, públicas e privadas: escolas de Educação Infantil, de Ensinos Fundamental e Médio; universidades, centros universitários, faculdades e demais instituições de ensino superior. Também juntamente a órgãos de pesquisa e a organizações não governamentais (ONGs), bem como a instituições ligadas aos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. A divulgação também deverá ser feita em variados meios de comunicação: jornais, revista, internet.

11. DA COMISSÃO JULGADORA
11.1 A escolha dos trabalhos vencedores será realizada por uma comissão julgadora designada pela CBRAEX – CONGRESSOS, FEIRAS e EVENTOS, e será formada por doutores com larga experiência em ensino e pesquisa.

11.2 As decisões da comissão julgadora não serão suscetíveis de impugnações e/ou recursos.

11.3 A comissão julgadora terá competência para decidir sobre os casos omissos.

11.4 Os membros da comissão julgadora abster-se-ão do julgamento de ensaios acadêmicos inéditos provenientes de teses, de dissertações ou de monografias realizadas sob a sua orientação. 

11.5 Os membros da comissão julgadora não avaliarão ensaios submetidos ao concurso que estejam sob sua orientação.

12. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 
Os textos serão avaliados e selecionados a partir de critérios estabelecidos pela comissão julgadora. Entre esses critérios, deverão figurar:

12.1 Relação com os temas expressos neste edital;

12.2 Qualidade da argumentação;

12.3 Originalidade e pertinência da análise;

12.4 Clareza, concisão e correção lingüística;

12.5 Observância às especificações técnicas apresentadas no item sete (7) deste edital.

13. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DA APRESENTAÇÃO ORAL
13.1 A lista dos trabalhos aceitos será publicada no site da CBRAEX – CONGRESSOS, FEIRAS E EVENTOS até o dia 29 de agosto de 2010.

13.2 Todos os candidatos que tiveram seus trabalhos aceitos, nas sete categorias, farão obrigatoriamente a apresentação oral, para que, dentre todos, possam ser escolhidos os primeiros lugares. O tempo da apresentação oral, para cada um dos candidatos, será de até quinze (15) minutos, com cinco (cinco) minutos para responder a qualquer questionamento da banca. Os candidatos classificados em primeiro lugar, em cada categoria, somente receberão o prêmio se apresentarem, no encerramento do evento, o seu trabalho para o público em geral. Esta apresentação oral deverá ficar em torno de dez (10) minutos. O candidato que se negar a fazer esta segunda apresentação receberá apenas o certificado.

                                                                                                       Hilário Maciel

                                                                              CBRAEX – CONGRESSOS, FEIRAS E EVENTOS 

CBRAEX – CONGRESSOS, FEIRAS E EVENTOS

CONGRESSO EDUCADOR 2010 – BRASIL
FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RESUMO

(UM PARA CADA TRABALHO QUE DEVERÁ SER APRESENTADO)

	RESUMO

	PALAVRAS-CHAVE:
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